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"Proseto de Lai r,' 006/86"
Do Legislativo Municipal

SÓmu1et—Digpoa sabre nome de Praça
Pública de Lazer do Distrg
to de I pezel, Munic{pio de
Angelice, Estado de Meto
Grosso da Sul.

Doeo Brez de Silve Neto, Presidenta de CÔmereMunicipal'
de Anq61ica—MS.,no ugo de sues atribuiçoes que lha geoi
conferidas por Lei, Paz saber que a CâmereMunicipal da'
Ang51ice aprovou o seguinte Projeto de Lei Legisletivot

Fica denominadoo nomeda Praçe Ptblica de Lezer do DI8—
trito da Ipezel, Munic{pio de Ang61ice—MS.
A PreaPtblice deLazerdoDistrito da I pezel, Munic{pio

Praça Publice de Lazardg Ang61ica—MS.,
ANTONIO LIMA FILHO.
Esta Lei entrara em vigor na dete do gúa publicaçao,
Revogam—seas digposiçoes em contrario.

Gabinetedo Presidente de camaraMunicipal da Angélica—MS.
Em 29 de setembro de 1986

8--30¯ Neto
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